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PLN: 022/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR no Anexo I 

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração  Direta 

Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - no Estado da Paraíba 
Funcional Programática: 23.695.2223.10V0.0001 

GND: 04  Modalidade: 40  Fonte: 100 
Valor: 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 

 
 

CANCELAR no Anexo I´ 

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração  Direta 

Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2223.10V0.0001 
GND: 04  Modalidade: 40  Fonte: 100 

Valor: 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda que ora apresentamos, destina-se a atender os municípios do Estado da Paraíba, 

para  apoio na adequação da infraestrutura, como a Construção, revitalização e reforma de 
infraestrutura urbana para adequação de espaços de interesse turístico (saneamento básico, sistemas de 

drenagem urbana, paisagismo, sinalização turística e praças; parques urbanos, pavimentação, execução 
de calçadas, passeios, iluminação pública e ciclovias/ciclo faixas, de forma que permita a expansão das 

atividades turísticas e a melhoria da qualidade do produto para o turista nos municípios no Estado da 
Paraíba. 

 
Data: __24__/_08___/_2020_ 

 

 
 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO REGO – PSB/PB 

 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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